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forma prevista em edital, de documento comprobatório das doações realizadas, emitido 
em banco de leite humano em regular funcionamento.

Art. 2º Sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a candidata que prestar 
informação falsa com o intuito de usufruir da isenção prevista nesta Lei sujeita-se a:

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada 
antes da homologação de seu resultado;

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a 
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.113, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera a denominação da Escola Municipal de Educação Infantil-EMEI 
Paraíso Infantil para Escola Municipal de Educação Infantil-EMEI Profª. 
Cirene Rodrigues Lima.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a denominação da Escola Municipal de Educação Infantil-EMEI 
Paraíso Infantil, localizada na Rua Camilo Neres, n. 20, Bairro Lar do Trabalhador, para 
Escola Municipal de Educação Infantil-EMEI Profª. Cirene Rodrigues Lima.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGENS

MENSAGEM n. 76, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, 
do Art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, 
por intermédio de V. Exa., que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei n. 10.894, 
“Dispõe sobre a Instituição do Programa “Facilitadores do Trânsito” nas áreas 
escolares do Município de Campo Grande-MS.” pelas razões que, respeitosamente, 
passamos a expor:

Em consulta a Procuradoria-Geral do Município (PGM), houve manifestação 
pelo veto total, o primeiro aspecto envolve a compatibilidade do Projeto de Lei com os 
requisitos formais presentes na Constituição Federal, na Constituição do Estado de Mato 
Grosso do Sul e na Lei Orgânica municipal. Tal perspectiva se divide em compatibilidade 
formal orgânica, a observância às regras de competência, e compatibilidade formal 
propriamente dita, o cumprimento das regras do devido processo legislativo, sobretudo 
as de iniciativa. Veja-se trecho do parecer exarado:  

“2.2 – Análise Jurídica

Trata-se de encaminhamento da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais, para fins de análise e parecer de Projeto de Lei que dispõe sobre 
a instituição do programa “Facilitadores do Trânsito”, nas áreas escolares do 
Município de Campo Grande. 

Pretende-se que todos os estabelecimentos de ensino de Campo Grande contratem 
“orientadores de trânsito”.

O primeiro aspecto envolve a compatibilidade do Projeto com os requisitos formais 
presentes na Constituição Federal, na Constituição do Estado de Mato Grosso do 
Sul e na Lei Orgânica municipal. Tal perspectiva se divide em compatibilidade 
formal orgânica, a observância às regras de competência, e compatibilidade formal 
propriamente dita, o cumprimento das regras do devido processo legislativo, 
sobretudo as de iniciativa. 

O princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades 
competentes do Estado Federal é o da predominância do interesse, competindo à 
União atuar em matérias e questões de interesse geral; aos Estados, em matérias 
e questões de interesse regional; aos Municípios, assuntos de interesse local e, ao 
Distrito Federal, tanto temas de interesse regional quanto local. As competências 
municipais, dentro dessa ideia de predominância de interesse, foram enumeradas 
no art. 30 da Constituição Federal, o qual expressamente atribuiu aos Municípios 
a competência para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I) e para 
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, II). 

Contudo, o presente Projeto de Lei extrapola o interesse local, versando 
acerca de direito do trabalho e comercial, material sobre a quais o município é 
absolutamente incompetente para legislar. Em caso análogo, o STF apontou vício 
formal orgânico:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 
DIREITOS DO CONSUMIDOR, DO TRABALHO E EMPRESARIAL. RECURSO 
INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO EXERCÍCIO 
DE CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE 
RECURSAL DO ENTE PÚBLICO. DESNECESSIDADE DE ASSINATURA DO CHEFE 
DO EXECUTIVO NA PETIÇÃO. INSTRUMENTALIDADE PROCESSUAL. MÉRITO. 
LEI MUNICIPAL. OBRIGATORIEDADE DE SERVIÇO DE EMPACOTAMENTO EM 
SUPERMERCADOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. DIREITO DO TRABALHO 
E DIREITO COMERCIAL. MATÉRIAS DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO 
(ART. 22, I, DA CRFB). INCOMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE 
O TEMA, AINDA QUE A PRETEXTO DE VERSAR SOBRE ASSUNTO DE INTERESSE 
LOCAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. LIVRE INICIATIVA (ART. 1º, 
IV, E 170 DA CRFB). LIBERDADE DE CONFIGURAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 
VEDAÇÃO À OBRIGATORIEDADE DE ARTIFICIAL MANUTENÇÃO DE POSTOS DE 
TRABALHO. OFENSA AOS INTERESSES DOS CONSUMIDORES (ART. 5º, XXXII, DA 
CRFB). VENDA CASADA (ART. 39, I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR). 
PRECEDENTES. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO 
DE TESE EM REPERCUSSÃO GERAL. 1. Preliminar: o Município ostenta legitimidade 
para interpor Recurso Extraordinário em face de decisão proferida no processo 
de fiscalização abstrata de constitucionalidade perante o Tribunal de Justiça, 
bastando que a peça esteja subscrita por Procurador Geral do Município, não 
sendo necessária a aposição da assinatura do Prefeito Municipal. (Precedente: 
RE 570392, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
11/12/2014) 2. O novo Código de Processo Civil, inspirado pelo paradigma da 
instrumentalidade processual, exorta as partes e o Estado-juiz à observância dos 
preceitos de cooperação e boa-fé (artigos 5º e 6º), impondo a eliminação de 
formalidades estéreis para privilegiar a solução integral do mérito (art. 4º) e 
a proteção das partes contra surpresas processuais (art. 10), por isso que o 
artigo 932, parágrafo único, do mesmo diploma concede prazo ao recorrente para 
que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível. 3. Mérito: 
Aferição da Constitucionalidade de leis que obrigam supermercados e congêneres 
à prestação de serviço de empacotamento dos itens comprados. 4. A lei municipal 
que exige a contratação de funcionário para cumprir determinada tarefa em 
estabelecimento empresarial usurpa a competência privativa da União para legislar 
sobre Direito do Trabalho e Comercial (art. 22, I, da CRFB). 5. A competência dos 
entes municipais para zelar pela guarda das leis (art. 23, I, da CRFB), tratar de 
assuntos de interesse local (art. 30, I, da CRFB) ou suplementar a legislação 
federal (art. 30, II, da CRFB) não autoriza a edição de lei que regule, ainda 
que parcialmente, matéria de competência privativa da União. Precedentes: ADI 
3402, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 07/10/2015; 
ADI 2615, Relator (a): Min. EROS GRAU, Relator (a) p/ Acórdão: Min. GILMAR 
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 11/03/2015; ADI 3813, Relator (a): Min. 
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2015; ADI 4701, Relator (a): 
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2014. 6. O princípio 
da livre iniciativa, plasmado no art. 1º, IV, da Constituição como fundamento 
da República e reiterado no art. 170 do texto constitucional, veda a adoção de 
medidas que, direta ou indiretamente, destinem-se à manutenção artificial de 
postos de trabalho, em detrimento das reconfigurações de mercado necessárias à 
inovação e ao desenvolvimento, mormente porque essa providência não é capaz 
de gerar riqueza para trabalhadores ou consumidores. 7. A obrigação de fornecer 
serviço de empacotamento em conjunto com a oferta de bens de varejo representa 
violação à garantia constitucional da proteção aos interesses dos consumidores 
(art. 5º, XXXII), mercê de constituir verdadeira venda casada, prática vedada 
pelo art. 39, I, do Código de Defesa do Consumidor, sendo certo que a medida 
ocasiona aumento de preços para a totalidade dos consumidores, ainda que 
não necessitem do serviço ou não possuam recursos para custeá-lo. Doutrina: 
BODART, Bruno. Uma Análise Econômica do Direito do Consumidor: Como Leis 
Consumeristas Prejudicam os Mais Pobres Sem Beneficiar Consumidores. In: 
Economic Analysis of Law Review, v. 8, n. 1, jan.-jun. 2017. 8. O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, ao julgar medida cautelar em caso análogo, reputou 
inconstitucional norma legal que obrigava supermercados a manter funcionários 
para o acondicionamento de compras: ADI 669 MC, Relator (a): Min. OCTAVIO 
GALLOTTI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/1992. Assim também: ADI 907, 
Relator (a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Relator (a) p/ Acórdão: Min. ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2017. 9. Recurso Extraordinário 
julgado improcedente para a fixação da seguinte tese em Repercussão Geral 
(art. 1.038, § 3º, do CPC/2015): “São inconstitucionais as leis que obrigam 
supermercados ou similares à prestação de serviços de acondicionamento ou 
embalagem das compras, por violação ao princípio da livre iniciativa (art. 1º, IV, 
e 170 da Constituição) (STF - RE: 839950 RS - RIO GRANDE DO SUL 0135027-
62.2011.8.21.7000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 24/10/2018, 
Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-081 02-04-2020)

Superados os vícios formais, deve-se partir para análise de sua viabilidade 
jurídico-material, escrutinando-se a conformidade do Projeto de Lei com a 
Constituição Federal. 

Conforme, precedentes do STF, o princípio da livre iniciativa, considerado no art. 
1º, IV, da Constituição como fundamento da República e reiterado no art. 170 
do texto constitucional, veda a adoção de medidas que, direta ou indiretamente, 
destinem-se à manutenção artificial de postos de trabalho, em detrimento das 
reconfigurações de mercado necessárias à inovação e ao desenvolvimento, 
mormente porque essa providência não é capaz de gerar riqueza para 
trabalhadores ou consumidor

Conclui-se, assim, pela incompatibilidade material com a Constituição Federal. 

Assim, verifica-se, que, na elaboração do presente Projeto de Lei há vicio formal 
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